
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

  

O Desembargador LEÔNCIO FINHEIRO DE LEMOS, 

Presidente do Tribunal Regioml Eleitoral 

do Estado de Goiás, no uso de suas atribui 
legoie e, tendo em vista o que dispõe o / 

arts 12, $ único da Lei nº 2,982, de 30 de 

novembro de 1.956, 

nitiad calca requisitada da Pre- 

funicipal de Goiânia, Srê, MARIA JOSÉ DE OLIVEI 

  

RA, com exercício no Cartório “leitoral da 18 Zona, se» 
diada nesta Capital, a gratificação pelo perícdo de seis 

(6) meses,na importência de 4$,300,00 tumenentos cruzei- 
ros), a partir do corrente mês, 

 CUMPRA-SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIO- 

GOIÂNIA, AOS 15 DE 

  

NAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM 
HARÇO DE 1,977. | 

    
     

(DESOR, SÊROTO + FINHEIRO DE LEMOS) , o 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, ) 
 


